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acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. em contrapartida, o PreMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PreMiado com a secUlt, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
valor: r$ 20.000,00 (vinte mil reais)
data de assiNatUra: 13/06/2022
viGÊNcia do coNtrato: 13/06/2022 a 30/11/2022
oriGeM: edital N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cUltUra e arte 2022
orÇaMeNto: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PreMia.cUltUr.artis.
cieNtif.desPort. e oUtras Ptres: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258974 (BraGaNÇa) fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8421.
servidor resPoNsável: designado pela Portaria Nº 052 de 10 de 
fevereiro de 2022.
artista PreMiado: saNdresoN Marcelo Pereira da silva – cPf Nº 
860.830.662-04
eNdereÇo: av. Polidorio coelho, 520, taira, ceP 68.600.000, Bragança/Pa.
ordeNador: Bruno chagas da silva rodrigues ferreira

Protocolo: 813725
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 063/2022
Processo Nº: 2022/701622
oBJeto: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a secUlt, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. em contrapartida, o PreMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PreMiado com a secUlt, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
valor: r$ 20.000,00 (vinte mil reais)
data de assiNatUra: 13/06/2022
viGÊNcia do coNtrato: 13/06/2022 a 30/11/2022
oriGeM: edital N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cUltUra e arte 2022
orÇaMeNto: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PreMia.cUltUr.artis.
cieNtif.desPort. e oUtras Ptres: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
276961 (oUrÉM) fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8421.
servidor resPoNsável: designado pela Portaria Nº 052 de 10 de 
fevereiro de 2022.
artista PreMiado: aNtoNio lUcas da silva saNtos - cPf: 
096.959.212-48
eNdereÇo: av. PresideNte varGas, 596,terMiNal, ceP: 68.640-000, 
oUrÉM-Pa.
ordeNador: Bruno chagas da silva rodrigues ferreira

Protocolo: 813743
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 061/2022
Processo Nº: 2022/686789
oBJeto: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a secUlt, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. em contrapartida, o PreMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PreMiado com a secUlt, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
valor: r$ 17.170,50 
(dezessete mil, cento e setenta reais e cinquenta centavos)
data de assiNatUra: 13/06/2022
viGÊNcia do coNtrato: 13/06/2022 a 30/11/2022
oriGeM: edital N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cUltUra e arte 2022
orÇaMeNto: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PreMia.cUltUr.artis.
cieNtif.desPort. e oUtras Ptres: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
276493 (cUrUÇá) fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8421.
servidor resPoNsável: designado pela Portaria Nº 052 de 10 de 
fevereiro de 2022.
artista PreMiado: JeffersoN caBral silva – cPf: 661.502.802-68
eNdereÇo: rUa saNta isaBel, 39, cUMUNidade de araQUaiM, ceN-
tro, ceP: 68750-000, cUrUÇa-Pa.
ordeNador: Bruno chagas da silva rodrigues ferreira

Protocolo: 813759

coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 070/2022
Processo Nº: 2022/700892
oBJeto: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a secUlt, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. em contrapartida, o PreMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PreMiado com a secUlt, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
valor: 14.605, 00 (quatorze mil seiscentos e cinco reais).
data de assiNatUra: 13/06/2022
viGÊNcia do coNtrato: 13/06/2022 a 30/11/2022
oriGeM: edital N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cUltUra e arte 2022
orÇaMeNto: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PreMia.cUltUr.artis.
cieNtif.desPort. e oUtras Ptres: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258963(soUre) fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8421.
servidor resPoNsável: designado pela Portaria Nº 052 de 10 de 
fevereiro de 2022.
artista PreMiado: filiPe laNHellas da silva – cPf Nº 021.117.222-78
eNdereÇo: av. antônio Baião, 116, Baião/Pa ceP: 68465000.
ordeNador: Bruno chagas da silva rodrigues ferreira

Protocolo: 813700
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 069/2022
Processo Nº: 2022/707917
oBJeto: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a secUlt, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. em contrapartida, o PreMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PreMiado com a secUlt, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
valor: 14.605, 00 (quatorze mil seiscentos e cinco reais).
data de assiNatUra: 13/06/2022
viGÊNcia do coNtrato: 13/06/2022 a 30/11/2022
oriGeM: edital N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cUltUra e arte 2022
orÇaMeNto: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PreMia.cUltUr.artis.
cieNtif.desPort. e oUtras Ptres: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258963(soUre) fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8421.
servidor resPoNsável: designado pela Portaria Nº 052 de 10 de 
fevereiro de 2022.
artista PreMiado: caio viNiciUs aNdrade saNtos– cPf Nº 
044.026.312-38
eNdereÇo: travessa Quatorze, N. 1193, prologamento (Porteira da Barra 
velha), soure ceP: 6880700.
ordeNador: Bruno chagas da silva rodrigues ferreira

Protocolo: 813664
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 058/2022
Processo Nº: 2022/691136
oBJeto: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a secUlt, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. em contrapartida, o PreMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PreMiado com a secUlt, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
valor: r$20.000,00 (vinte mil reais)
data de assiNatUra: 13/06/2022
viGÊNcia do coNtrato: 13/06/2022 a 30/11/2022
oriGeM: edital N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cUltUra e arte 2022
orÇaMeNto: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PreMia.cUltUr.artis.
cieNtif.desPort. e oUtras Ptres: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258960 (BelÉM) fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8421.


